
BI 31/2013                                                                                                                            Fls.199

Quartel em Chapecó/SC, 15 de agosto de 2013
  (Quinta-Feira)

Publico para o conhecimento do 6º BBM e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALAS DE SUPERVISOR DE ÁREA DO 6º BBM
                                                

-20 horas 14/08/13 às 08 horas 15/08/13 -Ten Cel BM Mtcl 900208-1 Luiz Carlos Balsan                           CEL(49) 99876961 

ESCALAS DE COMANDANTE DE ÁREA DO 6º BBM

-08 horas 09/08/13 às 08 horas 10/08/13 - 1º Ten BM Mtcl 9262008-8 André Luiz Grigulo                         CEL(49) 99119789
-08 horas 10/08/13 às 08 horas 11/08/13 - 2º Ten BM Mtcl 927094-9-02 Rangel Kehl                                 CEL(49) 99586284
-08 horas 11/08/13 às 08 horas 12/08/13 - 2º Ten BM Mtcl 929345-0 Clemente Stahelin Michels               CEL(49) 91150718
-08 horas 12/08/13 às 08 horas 13/08/13 ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
-08 horas 13/08/13 às 08 horas 14/08/13 ------------------------------------------------------------------------------------------------------
-08 horas 14/08/13 às 08 horas 15/08/13 ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
-20 horas 15/08/13 às 08 horas 16/08/13 - 2º Ten BM Mtcl 929077-0-02 Cristiano Brandão                       CEL (49) 99119557

Demais escalas conforme serviço das OBM/6º BBM.

2ª PARTE - ENSINO E INSTRUÇÃO
 (Sem Alteração)

 3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

Funções Diversas:

A 15 ago 2013, o signatário passa a responder pelo comando do 6º BBM (Chapecó), 
enquanto durar o afastamento do Sr Ten Cel BM Luiz Carlos Balsan, por este entrar em Gozo de 
30 dias de Licença Especial referente ao 1º mês do 4º quinquênio.

Funções diversas:

A 14 Ago 2013, reassume o comando do 2º/2º/2ª/6º BBM (Modelo),  o 3º Sgt BM Mtcl 
916190-0 Vilmar Antônio Kreuzberg, ficando dispensado  o ST BM Mtcl 921222-1 Nelci José 
Dall'agnol.
Transcrito da NB 07/2º/2º/2ª/6º BBM.

ALTERAÇÃO DE OFICIAIS

Apresentação:

A 12 de agosto de 2013, do Cap BM Mtcl 920849-6 Walter Parizotto, por conclusão do 
CCEM.
Transcrito do BI 33/3ª/6ºBBM.

Destino:

A 12 de agosto de 2013, do  Cap BM Mtcl 920849-6 Walter Parizotto, comandante da 
3ª/6ºBBM (Xanxerê), a Florianópolis-SC  a fim de participar da reunião da Coordenadoria de 
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Força Tarefa,  posteriormente a Brasília-DF a fim de participar da reunião da Força Nacional 
sobre Cães de Resgate, com retorno no dia 14 de agosto de 2013.
Transcrito do BI 33/3ª/6ºBBM.

                         ALTERAÇÃO DE PRAÇAS ESPECIAIS: 
       (Sem Alteração)

 
ALTERAÇÃO DE SUB TEN E SARGENTOS:

   (Sem Alteração)

ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS:

Féria  s/Sustação:  
      

Torno a sustar as férias do Sd BM Mtcl 929163-6 Duan Pedroso da Silva,  da 3ª/6º BBM 
(Xanxerê), a contar de 10  de agosto de 2013, devido ao acúmulo de vistorias na SAT.
Transcrito do BI 33/3ª/6ºBBM.

Destino:

A 09 de agosto de 2013, do  Sd BM Mtcl 927095-7 Moisés Kluska e do Sd BM Mtcl  
927089-2 Laucir Berlanda, ambos da 3ª/6ºBBM (Xanxerê), a Três Barras-SC  a fim de participar 
da busca de corpo submerso, com retorno no mesmo dia.
Transcrito do BI 33/3ª/6ºBBM.

4  ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA  

Elogios:

Elogio os BBMM: Sd BM Mtcl 927733-1 Alessandro Espíndola Escobar e Sd BM Mtcl 
929265-2 Claiton Detofol, pelo atendimento prestado à parturiente. Durante o deslocamento ao 
hospital a senhora entrou em trabalho de parto, o conhecimento e a técnica demostrada pelos 
profissionais durante o auxílio proporcionaram o nascimento da criança sem riscos. Os referidos 
militares são merecedores de reconhecimento pelo desempenho nessa ocorrência, atitudes como 
essa servem de exemplo a seus pares e subordinados. Parabéns. Individual, averbe-se.       
Transcrito da NB 32/1ª/6ºBBM.

Aprovo elogio por ato de bravura solicitado pelo 1º Ten Cmt da 2ª/6º BBM, sugerido 
pelo 3º Sgt BM Mtcl 914810-8 Alberi Bianchet Cmt do 3º/2ª/6ºBBM – Palmitos ao Sd BM Mtcl 
930625-0 Clerio André Roversi. Este militar no dia 01/08/2013 quando de serviço na Sede do 
3º/2ª/6ºBBM (Palmitos), salvou a vida de uma pessoa que adentrou na garagem do quartel em 
desespero pedindo socorro. Esta pessoa estava sendo perseguida por seis elementos armados 
com facas e que demonstravam claramente a intenção de agredir ou até matar a vítima. Neste 
momento o Sd Roversi num ato instintivo e de muita coragem entrou na cena com a intenção de  
protegê-la. O homem, que já apresentava vários ferimentos, saiu correndo para a rua, então o Sd 
Roversi sem se dar conta do perigo conseguiu afastar os elementos que perseguiam a vítima. 
Após a Polícia Militar chegou ao local e controlou a ocorrência. Pela demonstração de coragem 
parabenizo  o  referido  militar,  são  ações  como essa  que  engrandecem o nome do Corpo de 
Bombeiros. Individual, averbe-se. 
Transcrito da NB 07/3º/2ª/6º BBM
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SOLUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 11/2013/6ºBBM

Pelo  que  foi  declarado  nos  depoimentos  do  processo  administrativo  disciplinar  nº 
11/2013/6º BBM, instaurado através da Portaria nº 53/6º BBM, de 18 de junho de 2013, com a 
finalidade de apurar transgressões disciplinares por parte do Sd BM Mtcl 924165-7 Evandro Da 
Silva do 3º/2ª/6ºBBM Palmitos.

Dou a seguinte solução:

a)  Confirmar  através  dos  depoimentos  que  houve  o  cometimento  das  transgressões 
disciplinares pelo Sd Evandro da Silva, item 3 (Concorrer para a discórdia ou desarmonia ou 
cultivar  inimizade entre  camaradas),  devido o tratamento desrespeitoso com seus colegas de 
farda  e  Bombeiros  Comunitários.  Item 20  (trabalhar  mal,  intencionalmente  ou  por  falta  de 
atenção, qualquer serviço ou instrução), quando deixou de deslocar para ocorrências e orientou 
os solicitantes para ligar para o SAMU. Item 39 (Retirar ou tentar retirar de qualquer lugar sob 
jurisdição policial militar, material, viatura ou animal, ou mesmo deles servir-se, sem ordem do 
responsável  ou  proprietário),  quando  fez  uso  de  viaturas  e  telefone  do  quartel  para  fins 
particulares em benefício próprio. 

b) Conforme o art. 14 do R-3-BM, resolvo punir o Sd BM Mtcl. 924165-7 Evandro Da 
Silva do 3º/2ª/6ºBBM Palmitos, com 24 (VINTE E QUATRO HORAS DE DETENÇÃO), por 
ter infringido os itens 3, 20 e 39 do Anexo I, com as atenuantes 1 e 2 do art.17.

c)  Ao  Comandante  do  3º/2ª/6º  BBM  Palmitos,  para  colher  assinatura  do  ciente  do 
acusado;

d) Ajudância; publicar a presente solução na NB da 2ª/6º BBM; esperar o prazo recursal, 
em não havendo recurso, publicar a punição em BI do 6º BBM e após inseri-la no SIRH;

e) Arquivar o presente Processo Administrativo Disciplinar no B2 do 6º BBM.

Quartel em Chapecó-SC, 04 de agosto de 2013.
_________________________________
ANDRÉ LUIZ GRIGULO – 1ºTen BM
  Comandante da 2ª/6ºBBM 

Transcrito da NB 31/1ª/6ºBBM.

____________________________ 
MARCELO FIORIO – CAP BM

Respondendo pelo Comando do 6º BBM    


